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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°: 	j 12022. 

Autoria: Ver. Jussarete Vargas - PDT 

"Indica ao Poder Executivo Municipal, que sejam E 
plantadas árvores e flores nas praças e avenidas 
de nossa cidade de Caçapava do Sul". 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

A Vereadora abãixo firmada, membrô efetivo desta colenda casa de leis, após 
tramitação regimental, vem indicar ao Poder Executivo Municipal, que sejam plantadas 
árvores e flores nas praças e avenidas de nossa cidade de Caçapava do Sul. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-ée a presente matéria, com o intuito de colaborar com Vossa 
Excelência para que seja dada uma maior atenção nesta questão. 

SALA DAS SESSÕES GNERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, :02 DE FEVEREIRO DE: 
2022. 	 1 

a 
Vargas 
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